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AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. NULIDADE
DO ACORDAO DO TRT POR NEGATIVA DE PRESTACAO JURISDICIONAL.

RESUMO

Agravo em agravo de instrumento que questiona nulidade do acérdao do TRT. O tribunal confirmou que
acordo homologado produz coisa julgada material e s6 pode ser desconstituido por agéo rescisoria, nao por
acao anulatoria, conforme tese vinculante do Pleno. Agravo néo provido.

EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. NULIDADE DO
ACORDAO DO TRT POR NEGATIVA DE PRESTACAO JURISDICIONAL. N&o se examina matéria no
renovada nas razdes de agravo, em atencédo ao principio da delimitacdo/devolutividade recursal e do instituto
da preclusédo. ACAO ANULATORIA COM A PRETENSAO DE DESCONSTITUIR DECISAO
HOMOLOGATORIA DE ACORDO. NAO CABIMENTO. O Tribunal Pleno desta Corte fixou a seguinte Tese
Vinculante a respeito dessa questéo: "O ato homologatério, uma vez praticado, acarreta a extingdo do
processo e, por ficcdo legal, resolve o mérito da causa (artigo 487, 1ll, ' ¢', do CPC), produz coisa julgada
material, atinge a relagéo juridica que deu origem ao processo, somente é passivel de desconstituicdo por
acao rescisoria (CPC, arts. 525, 8 15, 535, § 8.°, e 966) ou ainda pela via da impugnac¢éo a execucéo (CPC,
art. 525, § 12) ou dos embargos a execucao (CPC, art. 535, § 5.°) e acarretara a perda do interesse juridico
no exame do recurso pendente de julgamento” (grifos acrescidos) A jurisprudéncia deste Tribunal Superior é
firme no sentido de que a propositura de agdo anulatoria em face de acordo homologado quando da adeséo
ao Programa de Desligamento Incentivado (PDI) ndo é o meio cabivel para desconstitui-lo, mas sim a acédo
rescisoria. Precedentes. Logo, tal matéria ndo comporta mais discussédo, tendo em vista que Tese Vinculante
do Pleno deste Tribunal é de observancia obrigatéria. Agravo conhecido e nédo provido.



